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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0010582-09.2025.5.03.0185

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 23/06/2025 
Valor da causa: R$ 64.339,79 

 
Partes:

AUTOR: BRENO GONCALVES DOS SANTOS 
ADVOGADO: MAURICIO SANTANA CORREA 
ADVOGADO: LAZARO THIAGO MENDONCA BRINGEL                               
RÉU: RSMM SERVICOS GERAIS LTDA 
ADVOGADO: JOSEMAR DE ALMEIDA MUSSAUER JUNIOR 
RÉU: HUGO LEONARDO RUSSEL DA SILVA 
ADVOGADO: JOSEMAR DE ALMEIDA MUSSAUER JUNIOR 
LEILOEIRO:  
LEILOEIRO: MARCO ANTONIO BARBOSA OLIVEIRA JUNIOR PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

 ATOrd 0010582-09.2025.5.03.0185
AUTOR: BRENO GONCALVES DOS SANTOS 
RÉU: RSMM SERVICOS GERAIS LTDA E OUTROS (1)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 16793c1

Destinatário: RSMM SERVICOS GERAIS LTDA

CERTIFICO que no dia 15.04.26, em cumprimento do mandado
ID 16793c1, dirigi-me à AVENIDA ALVARES CABRAL, 374, sala 806, LOURDES, BELO
HORIZONTE/MG, onde procedi a  em desfavor da ExecutadaPENHORA e AVALIAÇÃO
RSMM SERVICOS GERAIS LTDA - conforme Auto de Penhora anexo. Certifico que o Sr.
Leon Jader Pereira Magalhães, CPF: 100.756.436-93, gestor comercial, acompanhou a
diligência,  ficou de tudo bem ciente, tendo recebido a contrafé e a cópia do Auto de
Penhora, mas se recusou a ficar como depositário do bem, afirmando que só o dono
poderia assumir tal encargo. Ocorre que o proprietário não estava no local no
momento da diligência e não souberam informar que dia e horário estaria lá. Diante do
exposto, devolvo o mandado e permaneço à disposição do juízo. 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

47ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 

ATOrd 0010582-09.2025.5.03.0185 

AUTOR: BRENO GONCALVES DOS SANTOS

RÉU: RSMM SERVICOS GERAIS LTDA E OUTROS (1)
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1.  

2.  

3.  

4.  

No dia 15.04.2026, em cumprimento ao mandado de ID,
passados a favor de BRENO GONCALVES DOS SANTOS contra RSMM SERVICOS GERAIS
LTDA E OUTROS (1) para pagamento da importância de R$ 4.889,99 não tendo o
executado, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi à penhora dos
bens abaixo listados:

2 (dois) aparelhos de ar-condicionado, marca: Eletrolux Ecoturbo usados, em bom
estado de conservação e em funcionamento. Avaliados em R$ 1000,00 cada.
Totalizando R$ 2000,00 (dois mil reais).
7 (sete) cadeiras universitárias com prancheta. O assento e o encosto em
polipropileno usadas, em bom estado de conservação. Avaliadas em R$ 150,00
cada. Totalizando R$ 1050,00 (mil e cinquenta reais).
1 (um) frigobar marca Midea, usado, capacidade para 45 litros em bom estado de
conservação e em funcionamento. Avaliado em R$ 500,00 (quinhentos reais).
2 (dois) computadores usados Deutel, modelo DM200 e 1 (um) computador usado
Bluecase. Avaliados em R$ 1000,00 cada. Totalizado R$ 3.000,00 (três mil reais).

Total da avaliação: R$ 6.550,00 (seis mil quinhentos e
cinquenta reais).

BELO HORIZONTE/MG, 16 de abril de 2026

GABRIELA BINS GOMES DA SILVA

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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